
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.814.203/0001-75
Razão Social: ADUNA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS

HOSPITALARES EIRELI
Nome Fantasia: ADUNA - BRASIL COMERCIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/08/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/02/2021
FGTS 03/11/2020
Trabalhista Validade: 26/03/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/10/2020
Receita Municipal Validade: 20/10/2020

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/10/2020 13:38 de
CPF: 634.441.942-34      Nome: IVANIR BARREIRA DE JESUS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

10.814.203/0001-75

Data da consulta: 16/10/2020 13:40:49 
Data da última atualização: 16/10/2020 05:10:11

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Governo do Estado de Rondônia 
 

Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo
o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, até a presente data,
NÃO CONSTA restrição contra ADUNA COM.IMP.E EXP.DE PROD.HOSP. LTDA
- EPP, inscrita no CNPJ 10.814.203/0001-75.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias. 
 

Emitida em 16/10/2020 às 12:43:49 horas (Data e Hora de Porto Velho/RO) 
 

Código de Controle: 97C9-88FF-58D1-4182-B794-E5BE-6AF5-B549

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão

Interessado na página do Portal da Transparência do Estado de

Rondônia na Internet, no endereço

http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao
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Controladoria Geral do Estado de Rondônia 

Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos 

Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto Velho/RO 

Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar 

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/10/2020 às 14:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 10.814.203/0001-75.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F89.D1A7.BF49.7623 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 16/10/2020 as 14:00:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Documentos de Habilitação ADUNA COM. IMP. EXPO. PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI (0014151325)         SEI 0036.074562/2019-09 / pg. 5

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5F89.D1A7.BF49.7623&cpfCnpj=10814203000175


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ADUNA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI
CNPJ: 10.814.203/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:26:57 do dia 25/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/01/2021.
Código de controle da certidão: 685F.74C1.19C0.D3DD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ / IE: 10.814.203/0001-75

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20090005704-05

01/09/2020 13:49:02

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 10.814.203

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 26724388

Data e hora da emissão 26/09/2020 19:39:23 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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DÉBITOS
IMPOSTO S/SERVIÇOS DE QQ NATUREZA-ISS CONT.CIVIL

Identificação Ano Vencimento Valor (R$) Situação Cobrança Execução
0704.3517500051191-1 2019 10/11/2019 40.074,84 SUSPENSA NORMAL  

Total: 40.074,84

Total Geral: 40.074,84

A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO REFERENTE O(S) DEBITO(S) APONTADO(S) COM 'SUSPENSO' 
ENCONTRA-SE SUSPENSA, FACE LIMINAR CONSTANTE EM ACAO JUDICIAL DE QUE TRATA O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. @PROCESSO@/@ANO@

A PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ, NA FORMA DA LEI, CERTIFICA NOS TERMOS   DAS INFORMAÇÕES NA MESMA 
EXARADAS QUE O CONTRIBUINTE ABAIXO DESCRITO ESTÁ INSCRITO NESTA PREFEITURA PARA PAGAMENTO DE 
TRIBUTOS, E ESTANDO O MESMO COM OS SEGUINTES DÉBITOS ATÉ A PRESENTE DATA.

SÓCIOS
KATIA MARIA DOS REIS

Dados do Contribuinte

CMC:

Situação:

Nome:

CPF / CNPJ:

190852

ATIVO

ADUNA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORT DE PROD HOSPITALARES EIRELI

10.814.203/0001-75

Endereço: RUA LONDRES, 297   - VILA METALÚRGICA - SANTO ANDRE - SP CEP: 09220-320

Dados da Atividade

Código:

Lançamento:

Início:

3.10.44

Class. Fiscal: 02.102.012

Alteração:

Descrição:

06/05/2009

08/12/2017

CNAE: 4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

4 - SIMPLES NAC - NÃO OPTANTE DO MEI
3 - ISENTO DA TAXA DE PUBLICIDADE
2 - ISS HOMOLOGADO
1 - TAXA DE LICENÇA INICIAL

EMITIDA POR WEBSERVICE ÀS 11:51:18

SANTO ANDRÉ, 23 DE JULHO DE 2020

VÁLIDA POR TRÊS MESES

FICA RESSALVADO O DIREITO DA PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ, DE COBRAR QUALQUER DÉBITO QUE VIER A 
SER APURADO COM REFERÊNCIA À PRESENTE CERTIDÃO.

Impresso em: 23/07/20201 / 1

PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - CMC

CERTIDÃO Nº 1224508

SELO DE AUTENTICAÇÃO: 70100000123Coe56071111

Documentos de Habilitação ADUNA COM. IMP. EXPO. PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI (0014151325)         SEI 0036.074562/2019-09 / pg. 9



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.814.203/0001-75

Razão
Social:

ADUNA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO PROD HOSPIT EIRELI

Endereço: R LONDRES 297 / UTINGA / SANTO ANDRE / SP / 09220-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei  8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2020 a 15/10/2020

Certificação Número: 2020091604165435718342

Informação obtida em 22/09/2020 13:39:18

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 22/09/2020 13:38
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26/08/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.814.203/0001-75
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/05/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
ADUNA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADUNA - BRASIL COMERCIO 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R LONDRES 

NÚMERO 
297 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
09.220-320 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA METALURGICA 

MUNICÍPIO 
SANTO ANDRE 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PROJETOS@ADUNA.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 4421-4444 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/05/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/08/2020 às 13:14:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

ALPHARAD MATERIAIS PARA DIAGNOSTICOS EIRELI

TIPO: EIRELI (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35600659070 23/09/2014 01/09/2020 15:02:49

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

13/10/2003 05.923.871/0001-09

CAPITAL

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: ALAMEDA DOS JACARANDAS NÚMERO: 194

BAIRRO: CAMPESTRE COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SANTO ANDRE CEP: 09090-030 UF: SP

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

CARLOS ALBERTO PEREIRA JUNIOR, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 085.929.338-62, RG/RNE: 180162834 - SP,

RESIDENTE À RUA HORACIO ALVES DA COSTA, 51, APTO 81, JARDIM NOSSO LAR, SAO PAULO - SP, CEP 04401-000, NA SITUAÇÃO DE

TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 384.020/14-8     SESSÃO: 23/09/2014     

TRANSFORMADA DE NIRE 35218297041.

NUM.DOC: 783.962/14-9     SESSÃO: 23/09/2014     

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 466.645/17-0     SESSÃO: 26/10/2017     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).

RETIRA-SE DA SOCIEDADE PRISCILA DE ALMEIDA BRITO FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

000.621.446-00, RESIDENTE À RUA PRESIDENTE BERNARDES, 57, VILA AURORA, RIBEIRAO PIRES - SP, CEP 09420-170, NA

SITUAÇÃO DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO CARLOS ALBERTO PEREIRA JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 085.929.338-62, RG/RNE:

180162834 - SP, RESIDENTE À RUA HORACIO ALVES DA COSTA, 51, APTO 81, JARDIM NOSSO LAR, SAO PAULO - SP, CEP

04401-000, NA SITUAÇÃO DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600659070

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 31/08/2020

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 139285489, terça-feira, 1 de setembro de 2020 às 15:02:49.

Página 2 de 2NIRE: 35600659070Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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01/09/2020 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(epj4ioeeutngz5ujzdnq0ncm))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/1

Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: e40904d9-67b2-4477-8bfa-8035c690bdd9

 

Estabelecimento
 

IE: 626.778.617.111

CNPJ: 10.814.203/0001-75

Nome Empresarial: ADUNA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Nome Fantasia: ADUNA - BRASIL COMERCIO

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

 

Endereço
 

Logradouro: RUA LONDRES

Nº: 297 Complemento:

CEP: 09.220-320 Bairro: VILA METALURGICA

Município: SANTO ANDRE UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 12/05/2009

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF - SAO BERNARDO DO
CAMPO

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividade Econômica: Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 30/06/2010

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/07/2010

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 3.89.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ADUNA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.814.203/0001-75
Certidão nº: 21358833/2020
Expedição: 01/09/2020, às 13:48:01
Validade: 27/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ADUNA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
10.814.203/0001-75, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 01/09/2020  2034773 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3227715  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 31/08/2020,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 ADUNA   COMERCIO,   IMPORTACAO   E   EXPORTACAO   DE   PRODUTOS   HOSPITALARES   EIRELI  , 
 CNPJ: 10.814.203/0001-75, conforme indicação constante do pedido de certidão.***************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 1 de setembro de 2020. 

                2034773 
 PEDIDO N°:  
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

10.814.203/0001-75

01/01/2019 a 31/12/2019

ADUNA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Versão: 7.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35602049261

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  11

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

9D.10.FE.82.A4.99.69.85.B5.0F.0B.17.35.87.34.78.66.AF.72.D5

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

13050378000141

CONTROL SIGMA 
ASSESSORIA EM 
SERVICOS LTDA:
13050378000141

543893209256338197
942643073518734486

6

06/06/2019 a 
05/06/2020

Sim

Contabilista 19244431807
LILIAN CARAMELLO 

COLLI BRUM:
19244431807

154320279283404910
876149261484379256

361

06/06/2019 a 
05/06/2020

Não

NÚMERO DO RECIBO: 

9D.10.FE.82.A4.99.69.85.B5.0F.0B.
17.35.87.34.78.66.AF.72.D5-9 em

 
às
 

29/04/2020 13:39:05

81.25.48.C5.66.04.08.6C 
67.CF.B2.EA.87.4C.0E.CB

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.
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Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

  CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Nome do Estabelecimento:

SANTO ANDRE - SP DIST PROD SAUDE

Município:

Endereço:

Razão Social:

Ramo de Atividade:

CNPJ:

Reg Nº: 53622

ADUNA 10814203000175

ADUNA COM IMP EXP PROD HOSP EIRELI

R LONDRES 297 VL UTINGA

Horário de Funcionamento do Estabelecimento:

Rotina: (Seg - Ter - Qua - Qui - Sex)   Das 08:00h às 18:00

Responsável Técnico Titular

FARMACÊUTICO 85417

Horário de Assistência:

CRF:

Dra. KARINA MUNERATI

Rotina: ()  

SÃO PAULO, 30 DE JULHO DE 2.020

C
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e
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ã
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n
o

 p
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l 
w

w
w

.c
rf

s
p

.o
rg

.b
r.

Assinatura do Presidente do CRF

Dr. Marcos Machado Ferreira

CRF-SP: 32635

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO

Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Farmácia, atendendo 

o que dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, 

certificamos que está regularizada em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos.

Esta Certidão terá validade até 30 DE JULHO DE 2.021 , exceto se sofrer qualquer alteração de dados quando perderá a validade.
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Dynamic Health Comércio e Serviços Ltda CNPJ: 14.647.882/0001-96 I.E: 146738271116 
Av. Nossa Senhora do Loreto, 358 sala 01 / 1º andar– Vila Medeiros – São Paulo/SP, CEP 02219-000  

Assistência Técnica: Dynamic Health / Ipsumtec 

Av. Julio Buono 735 - Vila Gustavo – São Paulo – Sp -CEP 02201-000 
WEB PAGE:  www.dynamichealth.com.br  EMAIL: contato@dynamichealth.com.br ou assistencia@dynamichealth.com.br   MSN: dynamic_health@live.com 

Telefones: (11)2359-5396 / 2981-2345 
Dynamic Health, soluções inteligentes em equipamentos e acessórios para área da saúde, nós podemos te ajudar! 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que a Empresa ADUNA Comércio, 

Importação e Exportação de Produtos Hospitalares Eireli, estabelecida em Santo André – SP, inscrita 

no CNPJ sob o nº 10.814.203/0001-75, inscrição estadual 626.778.617-111, é nosso fornecedor do 

material abaixo, mantendo no fornecimento as condições e as normas pré-estabelecidas como prazo de 

entrega, de pagamento e qualidade de seus produtos sem ter apresentado problema na distribuição. 

Por ser verdade, firmamos a veracidade do presente. 

 

    QUANTIDADE 

 

 

                                         DESCRITIVO  

          

            180  

 

Agulhas para mielograma  (PS15X30) 

              

           210  

 

Agulhas de medula óssea  ( NX 11X10). 

       

            160 

 

Agulhas de medula óssea (8X15) 

 

            120  

 

 Agulhas de biopsia de mama ( UG 14X 12)  

 

São Paulo, 18 de março de 2020. 

  

 

 

                                                                                          Atenciosamente  

                                                                                         Jefferson Almeida 

                                                                                                    Diretor 
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juridico
Realce



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.758.599/0001-49
Razão Social: MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI
Nome Fantasia: MEDICAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/05/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN
FGTS 21/10/2020
Trabalhista Validade: 20/03/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Sem Informação

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/11/2020
Receita Municipal Validade: 21/10/2020

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/10/2020 13:38 de
CPF: 634.441.942-34      Nome: IVANIR BARREIRA DE JESUS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

34.758.599/0001-49

Data da consulta: 16/10/2020 13:40:49 
Data da última atualização: 16/10/2020 05:10:11

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Governo do Estado de Rondônia 
 

Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo
o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, até a presente data,
NÃO CONSTA restrição contra MEDICAL DA AMAZONIA LTDA., inscrita no
CNPJ 34.758.599/0001-49.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias. 
 

Emitida em 16/10/2020 às 12:44:25 horas (Data e Hora de Porto Velho/RO) 
 

Código de Controle: ECA7-1C9B-D2CE-4E48-9605-4071-FE83-8D1A

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão

Interessado na página do Portal da Transparência do Estado de

Rondônia na Internet, no endereço

http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao
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Controladoria Geral do Estado de Rondônia 

Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos 

Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto Velho/RO 

Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar 

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/10/2020 às 14:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 34.758.599/0001-49.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F89.D20D.BBE4.F725 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 16/10/2020 as 14:02:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI
CNPJ: 34.758.599/0001-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:38:50 do dia 18/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/06/2020.
Código de controle da certidão: 460D.677D.BBD8.B6C3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020032400033
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Art. 4º No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata
o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 2006, cessará a vigência da habilitação provisória
e ficarão convalidados seus efeitos.

Art. 5º No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que
trata o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 2006, ou quando da desistência do pedido
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher,
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos
relativos ao benefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

PORTARIA Nº 8.195, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Concessão de habilitação provisória para fruição dos
benefícios fiscais da Lei nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991, conforme disposto no § 1º do art. 23-A do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, que
trata da inclusão de produtos novos não abrangidos
pela habilitação definitiva em vigor.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º da Portaria MDIC nº 267, de
30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP nº 1, de 18 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTIC nº 01250.004451/2020-99, e no processo ME nº
19687.100594/2020-66, resolve:

Art. 1º Habilitar provisoriamente, nos termos do §1º do art. 23-A do Decreto nº
5.906, de 26 de setembro 2006, a empresa CONSTANTA INDUSTRIAL LTDA., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº
02.358.783/0001-05, à fruição dos benefícios fiscais de que trata a Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, mediante a inclusão de produtos novos não abrangidos pela habilitação
definitiva em vigor, quando da fabricação do seguintes produtos e respectivos modelos:

. PRODUTO M O D E LO

. Aparelho para leitura de cartões inteligentes e validação de dados TDS - V6; TDS - V7

§ 1º Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos desta
Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação, os
cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o
bem mencionado neste artigo, conforme consta no processo ME supracitado.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do crédito do IPI
relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização dos bens relacionados neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se concedida,
caso a empresa não atenda ao disposto no art. 2º da Portaria Interministerial
MCTI/MDIC/MF nº 601, de 08 de agosto de 2011.

Art. 3º Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais são
exclusivamente os relacionados no art. 1º, sendo que as suas características, denominações
e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o benefício
fiscal relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Art. 4º No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata
o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 2006, cessará a vigência da habilitação provisória
e ficarão convalidados seus efeitos.

Art. 5º No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que
trata o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 2006, ou quando da desistência do pedido
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher,
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos
relativos ao benefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

PORTARIA Nº 8.197, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Concessão de habilitação provisória para fruição dos
benefícios fiscais da Lei nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991, conforme disposto no § 1º do art. 23-A do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, que
trata da inclusão de produtos novos não abrangidos
pela habilitação definitiva em vigor.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º da Portaria MDIC nº 267, de
30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP nº 1, de 18 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTIC nº 01250.003326/2020-61, e no processo ME nº
19687.100461/2020-90, resolve:

Art. 1º Habilitar provisoriamente, nos termos do §1º do art. 23-A do Decreto nº
5.906, de 26 de setembro 2006, a empresa SERDIA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº
80.787.443/0001-03 e nº 80.787.443/0003-75, à fruição dos benefícios fiscais de que trata
a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, mediante a inclusão de produtos novos não
abrangidos pela habilitação definitiva em vigor, quando da fabricação do seguintes
produtos e respectivos modelos:

. PRODUTO M O D E LO

. Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados com
função de leitura e validação de cartão inteligente para uso em sistemas
de controle de acesso

VAL7SC

. Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados para
inserção de cartões SAM (Secure Application Module) para uso em
sistemas de controle de acesso

SAM0SC

. Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados com
função de módulo de alimentação para uso em sistemas de controle de
acesso

FIS0SC

. Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados, com
função de módulo de display para uso em sistemas de controle de
acesso

DSP0SC

. Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados, para
acionamento do solenoide para uso em sistemas de controle de acesso

ASOLSC

§ 1º Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos desta
Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação, os
cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o
bem mencionado neste artigo, conforme consta no processo ME supracitado.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do crédito do IPI
relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização dos bens relacionados neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se concedida,
caso a empresa não atenda ao disposto no art. 2º das Portarias Interministeriais
MCTI/MDIC nº 1355, de 15 de dezembro de 2014 e nº 406, de 12 de junho de 2015.

Art. 3º Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais são
exclusivamente os relacionados no art. 1º, sendo que as suas características,
denominações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade da empresa
pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o benefício
fiscal relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Art. 4º No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata
o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 2006, cessará a vigência da habilitação provisória
e ficarão convalidados seus efeitos.

Art. 5º No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que
trata o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 2006, ou quando da desistência do pedido
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher,
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos
relativos ao benefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

PORTARIA Nº 8.198, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Concessão de habilitação provisória para fruição dos
benefícios fiscais da Lei nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991, conforme disposto no § 1º do art. 23-A do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, que
trata da inclusão de produtos novos não abrangidos
pela habilitação definitiva em vigor.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º da Portaria MDIC nº 267, de
30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP nº 1, de 18 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTIC nº 01250.003012/2020-69, e no processo ME nº
19687.100458/2020-76, resolve:

Art. 1º Habilitar provisoriamente, nos termos do §1º do art. 23-A do Decreto nº
5.906, de 26 de setembro 2006, a empresa AGL ELETRÔNICOS DO BRASIL S/A., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº
11.335.885/0001-04, à fruição dos benefícios fiscais de que trata a Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, mediante a inclusão de produtos novos não abrangidos pela habilitação
definitiva em vigor, quando da fabricação do seguinte produto e respectivo modelo:

. PRODUTO M O D E LO

. Central Automática de Comutação Privada, com capacidade de
comutação de até 24 ramais, baseada em Técnica Digital

PDC 24F 24 Ramais Fixos

§ 1º Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos desta
Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação, os
cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o
bem mencionado neste artigo, conforme consta no processo ME supracitado.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do crédito do IPI
relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização dos bens relacionados neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se concedida,
caso a empresa não atenda ao disposto no art. 2º da Portaria Interministerial MCTIC/MDIC
nº 6231, de 08 de novembro de 2019.

Art. 3º Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais são
exclusivamente os relacionados no art. 1º, sendo que as suas características, denominações
e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o benefício
fiscal relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Art. 4º No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata
o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 2006, cessará a vigência da habilitação provisória
e ficarão convalidados seus efeitos.

Art. 5º No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que
trata o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 2006, ou quando da desistência do pedido
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher,
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos
relativos ao benefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
PORTARIA CONJUNTA Nº 555, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade
das Certidões Negativas de Débitos relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND) e Certidões Positivas com Efeitos de
Negativas de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CPEND), em decorrência da pandemia relacionada
ao coronavírus (COVID-19).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O PROCURADOR-
GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem,
respectivamente, o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de
2017, e o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o
disposto no § 5º do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolvem:

Art. 1º Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a validade das Certidões
Negativas de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND) e Certidões Positivas com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND) válidas na data da publicação
desta Portaria Conjunta.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR
Procurador-Geral da Fazenda Nacional
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05/08/2020 Portal do Contribuinte [ portal.sefin.ro.gov.br ]

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativaResultado.jsp 1/1

Governo do Estado de Rondônia
Secretaria de Estado de Finanças
Coordenadoria da Receita Estadual

  
CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS COM EFEITO NEGATIVO 

(NOS TERMOS DO ART. 206 DA LEI 5172-CTN)

 

Certidão Número: 20205300263837
Código de Controle: 300263837
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 34758599000149
Nome ou Razão Social: MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI - ME
  

  

                      Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo
acima que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus
assentamentos, certifica, para o fim abaixo especificado, que na presente data CONSTAM débitos vencidos
do interessado, inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado ou não, cuja exigibilidade se encontra
suspensa nos termos do artigo 151 da lei 5172, de 25 de outubro de 1966.

  

Finalidade..: PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO LICITATÓRIO
Emitida em.: 05/08/2020 11:35:13
Validade....: 03/11/2020

  

Certidão emitida com base na Instrução Normativa nº 004/2011/GAB/CRE.

 

 Fechar Janela
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO:71143/2020

DATA DE EMISSÃO:28/09/2020 11:30:30

NOME:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

FINALIDADE: Fins de Direito

MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI ME

34.758.599/0001-49

A requerimento da parte interessada certificamos para os fins especificados que

revendo os registros e arquivos desta secretaria municipal de fazenda, verificamos

que não constam quaisquer débitos em aberto de tributos municipais até a

presente data.

Ressalva-se, porém a secretaria municipal de fazenda, caso se constate

futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte

acima, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor.

VALIDADE: 90 DIAS
Domingo, 27 de Dezembro de 2020

Porto Velho,  28 de Setembro de 2020

RUA TABAJARA, n° 2544

LIBERDADE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Segunda-feira, 28 Setembro 2020 - 11:30

Esta certidão deverá ter sua autenticidade certificada no site
www.semfazonline.com - utilize a chave acima.

USUÁRIO: Portal Semfazonline
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28/09/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 34.758.599/0001-49
Razão Social: MEDICAL DA AMAZONIA LTDA
Endereço: R TABAJARA 2544 / LIBERDADE / PORTO VELHO / RO / 76803-876

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:22/09/2020 a 21/10/2020 

Certificação Número: 2020092202250002879914

Informação obtida em 28/09/2020 12:29:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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01/07/2020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
34.758.599/0001-49
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/05/1990 

 
NOME EMPRESARIAL 
MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MEDICAL 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R TABAJARA 

NÚMERO 
2544 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
76.803-876 

BAIRRO/DISTRITO 
LIBERDADE 

MUNICÍPIO 
PORTO VELHO 

UF 
RO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MEDICALDAAMAZONIALTDA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(69) 3223-5348 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/07/2020 às 10:18:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.758.599/0001-49
Certidão nº: 15128653/2020
Expedição: 01/07/2020, às 10:23:42
Validade: 27/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.758.599/0001-49, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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16/09/2020 CNO - Certidão Negativa Online.

https://webapp.tjro.jus.br/certidaoonline/pages/resultadocertidao.xhtml?cid=4 1/1

E S T A D O  D E  R O N D Ô N I A
P o d e r  J u d i c i á r i o

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Ações de falência,  concordata,  recuperação judicial

e extrajudicial  e juizados especiais (1º Grau)

O Tribunal  de Just iça do Estado de Rondônia CERTIFICA  que, revendo os registros de
distr ibuição de ações de falência,  concordata,  recuperação judic ia l  e extrajudic ia l  e
ju izados especiais,  até a presente data,  contra MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI ME ,
CNPJ nº 34.758.599/0001-49 ,  NADA CONSTA  na Comarca de Porto Velho.

Observações:
a) Cert idão expedida gratui tamente,  através da Internet ,  com base nas Diretr izes Gerais
Judic ia is 2007, Capítulo IX,  Seção V, Art igo 364, inciso I  e VI,  § 1º e 8º e Regimento de
Custas Lei  nº 1782 de 26/09/2007;
b) Não constam informações do Sistema de Processos -  PJe, sendo necessár io a
emissão manual complementar dos processos do PJe pelos cartór ios distr ibuidores
cíveis ou apenas distr ibuidor de cada comarca.
c) a informação do número do CNPJ acima é de responsabi l idade do sol ic i tante da
Cert idão, devendo a t i tu lar idade ser confer ida pelo interessado e dest inatár io;
d) a acei tação da presente cert idão está condic ionada à conferência dos dados e
documentos pessoais da parte interessada;
e) a autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada no websi te  do TJ-RO, Menu
Principal  -  "Autent icação" (ht tp: / /www.t j ro. jus.br/cert idaoonl ine),  informando o NÚMERO
DE CONTROLE: YDKP-BXBJ-HI33-LE1E ;
f )  vál ida por 30 (tr inta) dias ;
g)  a autent icação poderá ser efet ivada, no máximo, até 3 ( t rês) meses após a sua
expedição.

Emit ida em 16/09/2020 15:17:42 h.
(Data e Hora de Porto Velho-RO)

Tribunal  de Just iça -  Estado de Rondônia
Endereço: Rua José Camacho, 585 -  Bairro Olar ia

Cep 76.801-330 -  Porto Velho -  RO

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via internet
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI  ME

01/01/2019 a 31/12/2019 34.758.599/0001-49

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 13

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI  ME

NIRE 11200188215

CNPJ 34.758.599/0001-49

Número de Ordem 13

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Município Porto Velho

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

04/05/1990

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

21899

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI  ME

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 13

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

21899

Data de inicio 01/01/2019

Data de término 31/12/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
65.78.0C.EE.15.62.72.26.96.03.11.43.B5.82.3F.C4.78.6E.D4.2A-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI ME  

CNPJ 34.758.599/0001-49  

BALANÇO PATRIMONIAL COMPARATIVO DOS PERíODOS  

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

( - ) DEPRECIACAO ACUMULADA 

( - ) DEPRECIACAO ACUMULADA 

BENSINTANGIVEIS 

MARCAS, DIREITOS E PATENTES 

TOTAL DO A T v O 

82.479 , 16 

(253 . 774 , 81) 

(253.774 , 81 ) 

4.000 , 00 

4.000,00 

3.168.366,24 

82.479,16  

(155.632,03)  

(155 . 632,03)  

4.000,00  

4.000,00  

3 . 351 . 545 , 98  

Reconhecemos a e x at i dão do presente Balanço Patrimonial , realizado em 3 1 / 12 / 2019 , estando de acordo com a documentação enviada à  
Contabilidade .  

Sob as penas da lei , declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.  

Porto Velho , 3 1 de dezembro de 2019  

EMPRESARIA  

CPF : 426 . 07 3 . 10 2 -5 3  

~RTADE ~  

CPF 29 0 . 1 99 . 232-3 4  

C ONTADORA - CR C : RO 001 893 01 / RO  

M a ra d FariM oreir
C

O 

N i A DO

RA 

C R / R 0018931  

C P F 290 , 199 . 232-34  
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2019  

MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI ME  

CNPJ 34 . 758 . 599 / 0001-49  

RECEITA BRUTA  

RECEITA BRUTA DE VENDA DE MERCADORIAS 

RECEITA LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS 

DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA 

(-) IMPOSTOS SOBRE SERViÇOS 

RECEITA LIQUIDA 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

OUTROS CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS! RECEITAS OPERACIONAIS  

DESPESAS COM PESSOAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO DO EXERCICIO 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo , realizado em 31 de dezembro de 2019 .  

FABIOLA ESTEVES DA ROCHA  

EMPRESARIA 

CPF : 426 . 07 3. 102-5 3  

CONTADORA - CRC : RO 00189301 ! RO  

Mara d FariMoreir
CO

 

T A D
 

R
 

CR
 

/ R
 

0
 

1 89
 

/ 0.
 

CP F 290 . 199 . 232 - 34  

3.548.007 , 05  

127.318,92  

(107 . 767,60)  

(392 . 624,96)  

3.174.933,41  

(2 . 153.366,34)  

(101 . 964 , 25)  

919_602,82  

(263 . 907,80)  

(199.301,57)  

(261 . 557 , 18)  

(72 . 769,46)  

1 . 771,40  

123.838 , 21  

123.838,21  
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2019  

MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI ME  

CNPJ 34.758.599/0001-49  

Liquidez Corrente  

Ativo Circ. R$ 2.561.656,23  

R$ 1.197.936,84  Passivo Circo 

Liquidez Geral  

Ativo Circ. (+) Realiz.  
L/Prazo R$ 2.565.986,12  

R$ 1.867.445,93  Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ.  

Solvência Geral  

Ativo R$ 3.168.366,24  

R$ 1.867.445,93  Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ.  

Grau de Endividamento Geral  

Passivo Circulante (+)  
Passivo Não Circ. R$ 1.867.445,93  

Ativo R$ 3.168.366,24  

~l?~r

ç

~Lli~hO. 31 de dezembro de 2020 ~RTA D~M  

FABIOLA ESTEVES DA ROCHA CPF: 290.199.232-34  

EMPRESARIA CONTADORA - CRC: RO 00189301 IRO  

CPF: 426.073.102-53  

;~l nta G
t'

hiria Morein  
C{\f1'''dor.  

cpr:2~n.1911.232-H  
( QC:;OO· ( "lI

 

:1  Il':VO.  1  

,  14  2  

37  ,  1  

,  70  1  

x 100 ,94%  58  
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 1      

CONSELHO REGIONAL DE CONT ABILIDADE - RONDÔNIA  

  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL  

  

  

O  CONSELHO  REGIONAL  DE  CONT ABILIDA DE  -   RONDÔNIA   CER TIFICA  que  o  profissional  
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao  
exercício  da  atividade  co ntábil  nesta  data,  de  acordo  com  as  suas  prerrogativas  profissionais,  
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º  9.295/46.  

  

  
Informamos  que  a  presente  certidão  não  quita  nem  invalida  quaisquer  débitos  ou  infrações  que,  
posteriormente,  venham  a  ser  apurados  c ontra  o  titular  deste  registro,  bem  como  não  atesta  a 

regularidade  dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.  
  

    

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RO  
  
Certidão n.º: RO/2020/90005009  
Nome: MART A DE F ARIA MOREIRA   CPF: 290.199.232-34 
CRC/UF n.º  RO-001893/O   Categoria: CONT ADOR  
V alidade: 07.10.2020  
Finalidade: BALANÇO P A TRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNT A COMERCIAL  

Livro: DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS   
Nº 13 / Exercício: 2019  

Confirme a existência deste documento  na página http://201.33.23.187/spwRO/principal.htm,  mediante  
número de controle a seguir:  

CPF :  290.199.232-34    Controle :  7503.7817.8130.8758  

Página 6 de 7

Documentos de Habilitação MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI (0014151430)         SEI 0036.074562/2019-09 / pg. 72



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, MARTA DE FARIA MOREIRA, com inscrição ativa no CRC/RO, sob o n° 001893, inscrito no CPF n° 

29019923234, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

29019923234 001893

Página 7 de 7

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2020 12:35 SOB Nº 20200262750. 
PROTOCOLO: 200262750 DE 09/07/2020 10:44. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12002867133. NIRE: 11600032999. 
MEDICAL DA AMAZÔNIA EIRELI - ME

LEILSON COSTA DE SOUZA 
SECRETÁRIO-GERAL 

PORTO VELHO, 09/07/2020 
www.empresafacil.ro.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

MARTA DE FARIA MOREIRA
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R TABAJARA,2544, LIBERDADE, PORTO VELHO-RO.

MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI

TACIANA KELLY PAIVA CRUZ

RESPONSÁVEL TÉCNICO DESDE: 15 de maio de 2018.

REGISTRADA EM: 29 / 05 / 2018
DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Razão Social:

Nome Fantasia:
MEDICAL

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome:

CARIMBO DO CRN

SOB O Nº PJ/0922

34.758.599/0001-49

Inscrito em: 17/01/2017 Sob o nº: 7883

MATRIZ

FILIAL

EndereçoMATRIZ:

Fábio Costa de Vasconcelos
Presidente do CRN-7

CRN-7 Nº 0748

Belém, 05 de agosto de 2020.

EndereçoFILIAL:

Objeto Social:

Capital Social da FILIAL:

Capital Soical da MATRIZ:

46.45-1-01

R$ 78.800,00
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU 

  

ATESTADO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Declaramos para os devidos fins e a quem interessar possa que a empresa: MEDICAL DA
AMAZÔNIA EIRELI - ME - CNPJ. 34.758.599/0001-49, estabelecida à Rua Tabajara, nº 2544 – Bairro
Liberdade – Porto Velho/RO - CEP: 76.803-876, forneceu os materiais abaixo especificados:

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0036.064266/2017-20
PREGÃO: 294/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 200/2017
NOTA DE EMPENHO: 2017NE04821

 
ITEM MATERIAL/DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 Luva de Procedimentos Tamanho P C/ 100 PARES 5.000 CX.
2 Luva de Procedimentos Tamanho M C/ 100 PARES 8.000 CX.
3 Luva de Procedimentos Tamanho G C/ 100 PARES 6.000 CX.

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.1712.05129-02/2015
PREGÃO: 522/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 96/2016
NOTA DE EMPENHO: 2017NE00412

 
ITEM MATERIAL/DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 Lâmina de Bisturi Nº 11 3.000 UNID.
2 Lâmina de Bisturi Nº 21 3.000 UNID.
3 Lâmina de Bisturi Nº 23 3.000 UNID.

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.1712.08734-03/2016 e 0036.064232/2017-35
PREGÃO: 384/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 74/2017
NOTA DE EMPENHO: 2017NE01302 e 2017NE04817

 
ITEM MATERIAL/DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 Fralda Descartável Geriátrica Tamanho P 40.000 UNID.
2 Fralda Descartável Geriátrica Tamanho M 50.000 UNID.
3 Fralda Descartável Geriátrica Tamanho G 60.000 UNID.
4 Fralda Descartável Geriátrica Tamanho EX 60.000 UNID.

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.1712.03903.01/2015
PREGÃO ELETRÔNICO: 423/2015
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 216/2015
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00678

 
ITEM MATERIAL/DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 Agulha descartável hipodérmica 25x8 20.000 UNID.
2 Agulha descartável hipodérmica 30x7 20.000 UNID.
3 Agulha descartável hipodérmica 45x13 15.000 UNID.
4 Seringa descartável com agulha 01ml 5.000 UNID.
5 Seringa descartável com agulha 03ml 2.000 UNID.
6 Seringa descartável com agulha 05ml 1.000 UNID.
7 Seringa descartável com agulha 10ml 10.000 UNID.
8 Seringa descartável com agulha 20ml 20.000 UNID.
9 Cateter intravenoso periférico 14, 16, 18, 20, 22 e 24 10.000 UNID.

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0036.065876/2017-41
PREGÃO ELETRÔNICO: 384/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 74/2017
NOTA DE EMPENHO: 2017NE04835

 
ITEM MATERIAL/DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 Cateter Nasal Tipo Óculos 3.000 UNID.

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0036.065095/2017-56 e 0036.064642/2017-86
PREGÃO ELETRÔNICO: 615/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 72/2017
NOTA DE EMPENHO: 2017NE04750 e 2017NE04847

 
ITEM MATERIAL/DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1  Avental Cirúrgico Descartável 10.000 UNID.

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.1712.03915.01/2016
PREGÃO ELETRÔNICO: 522/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 96/2016
NOTA DE EMPENHO: 2016NE02700

 
ITEM MATERIAL/DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 Sonda de Foley 2 vias  Nº 6 1.000 UNID.
2 Sonda de Foley 2 vias  Nº 8 1.000 UNID.
3 Sonda de Foley 2 vias  Nº 10 1.000 UNID.
4 Sonda de Foley 2 vias  Nº 12 1.000 UNID.
5 Sonda de Foley 2 vias  Nº 18 1.000 UNID.
6 Sonda de Foley 2 vias  Nº 20 1.000 UNID.
7 Sonda de Foley 2 vias  Nº 24 1.000 UNID.

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0036.007196/2017-11
PREGÃO ELETRÔNICO: 423/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 231/2017
NOTA DE EMPENHO: 2017NE03614

 
ITEM MATERIAL/DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 Fita de Crepe Hospitalar 19 x 50 5.000 UNID.
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Atestamos que tais materiais foram fornecidos de forma sa�sfatória, não constando em nossos
registros, até a presente data, quaisquer fatos e/ou conduta que a desabonem frente suas responsabilidades
obrigacionais assumidas para com esta secretaria.

 

Destacamos que inexistem quaisquer reclamações ou fatos impedi�vos no que tange à
qualidade e quan�dade dos produtos, bem como, no que diz respeito a execução do objeto nos prazos
es�pulados em contrato.

 

 

Porto Velho, 28 de setembro de 2018.
 
 
 

MARCELO BRASIL DA SILVA
Farmacêu�co/Assessor

Respondendo pela CAFII/SESAU-RO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Brasil da Silva, Assessor(a), em 29/09/2018, às 11:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3192249 e o
código CRC 3CD94B61.

 
Referência: Caso responda este(a) Atestado, indicar expressamente o Processo nº 0036.359082/2018-26 SEI nº 3192249
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Medical da Amazônia Eireli Me 

Rua Tabajara, 2544 - Liberdade– 76.803-876 – Porto Velho – RO. 

Fone (69) 3223-5348 - E-Mail medicaldaamazonialtda@gmail.com 
 

Porto Velho (RO), 29 de Setembro de 2020. 
 
A 
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL 
Equipe de Licitação DELTA 
Pregoeiro: Fabíola Menegasso Dias 
  

Referente: PREGÃO ELETRONICO Nº. 510/2020/DELTA/SUPEL/RO 
Abertura: 29/09/2020 
 
 
Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) 
 
Encaminhamos a esta Equipe de Licitação, nossa proposta em anexo, referente à 
licitação acima mencionada, objetivando eventual aquisição de materiais de 
consumo (Materiais Médico-Hospitalares/Penso: Agulhas de Biópsia, Agulhas de 
Anestesia, Lâminas de Bisturi, Scalp e outros) - MATERIAIS DO GRUPO DE 
APRESENTAÇÃO "FRACASSADOS PERFURO-CORTANTES - PE: 287/2019". 
 
O prazo de entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias corridos, a partir da data do 
recebimento da Nota de Empenho. O prazo de validade da nossa proposta não será 
inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses. O pagamento 
será efetuado até 30 (trinta) dias úteis, após apresentação das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente autorizado pelo órgão fiscalizador do Estado. O prazo de 
validade/garantia dos produtos será de 12 (Doze) meses. 

                                           
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 
Medical da Amazônia Eireli ME 
CNPJ 34.758.599/0001-49 
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Medical da Amazônia Eireli Me 

Rua Tabajara, 2544 - Liberdade– 76.803-876 – Porto Velho – RO. 

Fone (69) 3223-5348 - E-Mail medicaldaamazonialtda@gmail.com 
 

Porto Velho (RO), 29 de Setembro de 2020. 
 
A 
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL 
Equipe de Licitação DELTA 
Pregoeiro: Fabíola Menegasso Dias 
  

Referente: PREGÃO ELETRONICO Nº. 510/2020/DELTA/SUPEL/RO 
Abertura: 29/09/2020 

 

Condições Gerais 

Prazo de Entrega  30 (trinta) dias corridos. 
Prazo de Validade 60 (sessenta) dias. 
Validade dos Produtos Mínimo de 12 (Doze) meses. 
Dados Bancários Banco do Brasil S/A – Ag 102-3 – C/C Nº 751249-
X 
Impostos, Taxas,  Inclusos nos preços. 
Fretes e Seguros Inclusos nos preços. 
Dos Preços Os nossos foram calculados de acordo com 
os benefícios do Decreto Nº 15810 de 07 de abril de 2011 

Local de Entrega Central de Abastecimento Farmacêutico - 
CAF II, sito à Rua: Aparício de Moraes nº 4378 – Bairro: Setor Industrial, CEP: 
76824-128, na cidade de Porto Velho/RO. 
Razão Social Medical da Amazônia Eireli Me. 
Endereço Rua Tabajara, 2544 – Bairro: Liberdade 
Cidade/Estado/CEP 76.803-876– Porto Velho – Rondônia 
Fone/Fax 69 3223-5348 
CNPJ 34.758.599/0001-49  
E-Mail medicaldaamazonialtda@gmail.com  

Declaração 

Declaramos para os devidos fins de direito, que temos ciência e aceitamos 
plenamente a todas as condições expressas e nos comprometemos a entregar os 
produtos que viermos a ser vencedor no presente certame licitatório, de acordo com 
determinado neste Edital. 
 

 
 
 
 
Medical da Amazônia Eireli ME 
CNPJ 34.758.599/0001-49 
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Medical da Amazônia Eireli Me 

Rua Tabajara, 2544 - Liberdade– 76.803-876 – Porto Velho – RO. 

Fone (69) 3223-5348 - E-Mail medicaldaamazonialtda@gmail.com 
 

 
Porto Velho (RO), 29 de Setembro de 2020. 
 
A 
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL 
Equipe de Licitação DELTA 
Pregoeiro: Fabíola Menegasso Dias 
  

Referente: PREGÃO ELETRONICO Nº. 510/2020/DELTA/SUPEL/RO 
Abertura: 29/09/2020 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

 
 
A empresa MEDICAL DA AMAZÔNIA EIRELI ME, inscrita no CNPJ Nº 
34.758.599/0001-49, sediada na Rua Tabajara, 2544 Bairro Liberdade, em Porto 
Velho/RO, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob 
as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, em seu Art. 34, que essa licitante está apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
Medical da Amazônia Eireli ME 
CNPJ 34.758.599/0001-49 
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Medical da Amazônia Eireli Me 

Rua Tabajara, 2544 - Liberdade– 76.803-876 – Porto Velho – RO. 

Fone (69) 3223-5348 - E-Mail medicaldaamazonialtda@gmail.com 
 

Porto Velho (RO), 29 de Setembro de 2020. 
 
A 
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL 
Equipe de Licitação DELTA 
Pregoeiro: Fabíola Menegasso Dias 
  

Referente: PREGÃO ELETRONICO Nº. 510/2020/DELTA/SUPEL/RO 
Abertura: 29/09/2020 
 

Declaração 

 
Fabíola Esteves da Rocha, como representante devidamente constituído de Medical da Amazônia 
Eireli Me, CNPJ 34.758.599/0001-49 doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 520/2020/DELTA/SUPEL/RO, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que:  
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 520/2020/DELTA/SUPEL/RO foi 
elaborada de maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do (Identificação da Licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 
520/2020/DELTA/SUPEL/RO, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 520/2020/DELTA/SUPEL/RO, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 520/2020/DELTA/SUPEL/RO, quanto a 

participar ou não da referida licitação;  
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 
520/2020/DELTA/SUPEL/RO, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 
520/2020/DELTA/SUPEL/RO antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 
520/2020/DELTA/SUPEL/RO, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer integrante da Comissão de Licitação antes da abertura oficial das propostas; e  
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

 
 

  
 

 
Medical da Amazônia Eireli ME 
CNPJ 34.758.599/0001-49 
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Medical da Amazônia Eireli Me 

Rua Tabajara, 2544 - Liberdade– 76.803-876 – Porto Velho – RO. 

Fone (69) 3223-5348 - E-Mail medicaldaamazonialtda@gmail.com 
 

Porto Velho (RO), 29 de Setembro de 2020. 
 
A 
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL 
Equipe de Licitação DELTA 
Pregoeiro: Fabíola Menegasso Dias 
  

Referente: PREGÃO ELETRONICO Nº. 510/2020/DELTA/SUPEL/RO 
Abertura: 29/09/2020 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUADRO PESSOAL 
 
 
Medical da Amazônia Eireli Me, inscrita no CNPJ sob o Nº 34.758.599/0001-49, por 
intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega menor de dezesseis anos e 
não emprega menor de quatorze anos nem na condição de aprendiz. 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
Medical da Amazônia Eireli ME 
CNPJ 34.758.599/0001-49 
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Medical da Amazônia Eireli Me 

Rua Tabajara, 2544 - Liberdade– 76.803-876 – Porto Velho – RO. 

Fone (69) 3223-5348 - E-Mail medicaldaamazonialtda@gmail.com 
 

Porto Velho (RO), 29 de Setembro de 2020. 
 
A 
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL 
Equipe de Licitação DELTA 
Pregoeiro: Fabíola Menegasso Dias 
  

Referente: PREGÃO ELETRONICO Nº. 510/2020/DELTA/SUPEL/RO 
Abertura: 29/09/2020 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
A empresa MEDICAL DA AMAZÔNIA EIRELI ME, inscrita no CNPJ Nº 
34.758.599/0001-49, sediada na Rua Tabajara, 2544 Bairro Liberdade, em Porto 
Velho/RO, por intermédio de seu representante legal infra-assinada Declara sob as 
Penas da Lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade declarar 
ocorrências posteriores. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Medical da Amazônia Eireli ME 
CNPJ 34.758.599/0001-49 
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Medical da Amazônia Eireli Me 

Rua Tabajara, 2544 - Liberdade– 76.803-876 – Porto Velho – RO. 

Fone (69) 3223-5348 - E-Mail medicaldaamazonialtda@gmail.com 
 

Porto Velho (RO), 29 de Setembro de 2020. 
 
A 
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL 
Equipe de Licitação DELTA 
Pregoeiro: Fabíola Menegasso Dias 
  

Referente: PREGÃO ELETRONICO Nº. 510/2020/DELTA/SUPEL/RO 
Abertura: 29/09/2020 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
A empresa MEDICAL DA AMAZÔNIA EIRELI ME, inscrita no CNPJ Nº 
34.758.599/0001-49, sediada na Rua Tabajara, 2544 Bairro Liberdade, em Porto 
Velho/RO, por intermédio de seu representante legal infra-assinada Declara em 
atendimento ao Inciso VII, Art. 4º da Lei 10.520 de 17/07/2002, que se encontra em 
situação regular perante a Fazenda, Seguridade Social - INSS e com o FGTS, atende 
às exigências do edital relativas à habilitação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira e que cumpre plenamente a todos os requisitos de habilitação 
previstos no edital e seus anexos. 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
Medical da Amazônia Eireli ME 
CNPJ 34.758.599/0001-49 
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Medical da Amazônia Eireli Me 

Rua Tabajara, 2544 - Liberdade– 76.803-876 – Porto Velho – RO. 

Fone (69) 3223-5348 - E-Mail medicaldaamazonialtda@gmail.com 
 

Porto Velho (RO), 29 de Setembro de 2020. 
 
A 
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL 
Equipe de Licitação DELTA 
Pregoeiro: Fabíola Menegasso Dias 
  

Referente: PREGÃO ELETRONICO Nº. 510/2020/DELTA/SUPEL/RO 
Abertura: 29/09/2020 
 
 

 DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 
 
MEDICAL DA AMAZÔNIA EIRELI ME, inscrita no CNPJ Nº 34.758.599/0001-49, 
sediada na Rua Tabajara, 2544 Bairro Liberdade, em Porto Velho/RO, por intermédio 
de sua representante legal, declara para fins de participação na Licitação denominada 
Pregão Eletrônico nº 520/2020/DELTA/SUPEL/RO, instaurada pela Superintendência 
Estadual de Licitações - SUPEL, conforme edital supra referenciado, que assume 
inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que forem 
apresentadas na presente licitação. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Medical da Amazônia Eireli ME 
CNPJ 34.758.599/0001-49 
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Medical da Amazônia Eireli Me 

Rua Tabajara, 2544 - Liberdade– 76.803-876 – Porto Velho – RO. 

Fone (69) 3223-5348 - E-Mail medicaldaamazonialtda@gmail.com 
 

Porto Velho (RO), 29 de Setembro de 2020. 
 
A 
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL 
Equipe de Licitação DELTA 
Pregoeiro: Fabíola Menegasso Dias 
  

Referente: PREGÃO ELETRONICO Nº. 510/2020/DELTA/SUPEL/RO 
Abertura: 29/09/2020 
 
 

 DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

 
 
MEDICAL DA AMAZÔNIA EIRELI ME, inscrita no CNPJ Nº 34.758.599/0001-49, 
sediada na Rua Tabajara, 2544 Bairro Liberdade, em Porto Velho/RO, por intermédio 
de sua representante legal, DECLARA para fins de participação na Licitação 
denominada Pregão Eletrônico nº 520/2020/DELTA/SUPEL/RO, que aceita 
plenamente os termos e condições estabelecidas no mesmo, bem como, de seus 
anexos. 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Medical da Amazônia Eireli ME 
CNPJ 34.758.599/0001-49 
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Medical da Amazônia Eireli Me 

Rua Tabajara, 2544 - Liberdade– 76.803-876 – Porto Velho – RO. 

Fone (69) 3223-5348 - E-Mail medicaldaamazonialtda@gmail.com 
 

 
Porto Velho (RO), 29 de Setembro de 2020. 
 
A 
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL 
Equipe de Licitação DELTA 
Pregoeiro: Fabíola Menegasso Dias 
  

Referente: PREGÃO ELETRONICO Nº. 510/2020/DELTA/SUPEL/RO 
Abertura: 29/09/2020 
 
 

Declaração  
Não emprego de Servidor Público 

 
 
MEDICAL DA AMAZÔNIA EIRELI ME, inscrita no CNPJ Nº 34.758.599/0001-49, 
sediada na Rua Tabajara, 2544 Bairro Liberdade, em Porto Velho/RO, por intermédio 
de sua representante legal, DECLARA em atendimento ao previsto no Edital pregão 
de nº 520/2020/DELTA/SUPEL/RO, que não emprega servidor público em seu quadro 
funcional. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Medical da Amazônia Eireli ME 
CNPJ 34.758.599/0001-49 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.885.332/0001-14
Razão Social: NRX MEDICAL SYSTEMS COMERCIO ATACADISTA E SERVICOS

MANUTENCAO E REPRESENTACAO DE
Nome Fantasia: NRX-MEDICAL SYSTEMS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/12/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 07/12/2020
FGTS 02/11/2020
Trabalhista Validade: 13/11/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/02/2015 (*)
Receita Municipal Validade: 29/01/2015 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/10/2020 13:39 de
CPF: 634.441.942-34      Nome: IVANIR BARREIRA DE JESUS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

05.885.332/0001-14

Data da consulta: 16/10/2020 13:40:49 
Data da última atualização: 16/10/2020 05:10:11

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Governo do Estado de Rondônia 
 

Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo
o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, até a presente data,
NÃO CONSTA restrição contra M. A. BATISTA JUNIOR-ME, inscrita no
CNPJ 05.885.332/0001-14.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias. 
 

Emitida em 16/10/2020 às 12:45:04 horas (Data e Hora de Porto Velho/RO) 
 

Código de Controle: 6BCF-3463-088E-48A3-980A-F00F-A9B9-C75C

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão

Interessado na página do Portal da Transparência do Estado de

Rondônia na Internet, no endereço

http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao
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Controladoria Geral do Estado de Rondônia 

Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos 

Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto Velho/RO 

Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar 

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/10/2020 às 10:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 05.885.332/0001-14.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F8D.93F3.23BA.3971 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 19/10/2020 as 10:26:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO:66074/2020

DATA DE EMISSÃO:10/09/2020 10:32:51

NOME:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

FINALIDADE: Fins de Direito

NRX MEDICAL SYSTEMS COM. ATAC. E SERV. MAN. E REP.

05885332000114

A requerimento da parte interessada certificamos para os fins especificado que

revendo os registros e arquivos desta Secretaria Municipal de Fazenda, sendo que

os mesmos são objetos de parcelamento adimplente até a presente data.

Ressalva-se, porém a Secretaria Municipal de Fazenda, caso se constate

futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte

acima, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor.

VALIDADE: 30 DIAS
Sábado, 10 de Outubro de 2020

Porto Velho,  10 de Setembro de 2020

RUA MARIA LUCIA, n° 3339

TIRADENTES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Quinta-feira, 10 Setembro 2020 - 10:32

Esta certidão deverá ter sua autenticidade certificada no site
www.semfazonline.com - utilize a chave acima.

USUÁRIO: Portal Semfazonline
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CONSULTA PÚBLICA À REDESIM DE RONDÔNIA
Data e Hora: 26/04/2020 

IDENTIFICAÇÃO

C.P.F/C.N.P.J: 05.885.332/0001-14 Inscrição Estadual: 00000001213300

Nire: 11600125474 Licença Bombeiros: 15405/2011

Insc.Municipal(ISS): 14221494 Insc. Imobiliaria : 01150920075001

Nr. Alvara Municipal: 3411/2011 Lic. Ambiental Est.: 

Lic. Vigilância Sanit. Lic. Ambiental Munc.: 

Razão Social: NRX MEDICAL SYSTEMS COMERCIO ATACADISTA E SERVICOS MANUTENCAO E REPRES

Nome Fantasia: NRX-MEDICAL SYSTEMS

Utilização do 
Estabelecimento: 

06 - OUTRAS 

ENDEREÇO DA EMPRESA 

Endereço: -MARIA LUCIA

Complemento:

Bairro: TIRADENTES Número: 3339

Município: PORTO VELHO CEP: 76824550

UF: RO

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 

Endereço: RUA MARIA LUCIA - N:3339

Bairro: TIRADENTES

Município: PORTO VELHO Distrito:

Telefone: UF: RO

Fax: 69302646 CEP: 76824550

E-mail: contabilempresarial@hotmail.co

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Regime de Pagamento: 017-SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO Data: 01/10/2019

Situação do Contribuinte: ATIVO

Data Inicio Atividade: 20/03/2020

Código da Atividade Principal: 4664800

Descrição da Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODO

Usuário de PED ?: Sim - Livros fiscais

Regime de Apuração do ICMS:

Situação da NFe: ATIVO

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

3312103 | MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPÊUTICOSE EQUIPAMENTOS DE 
IRRADIACAO 

3321000 | INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

4613300 | REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUCAO E 
FERRAGENS 

4618402 | REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-
HOSPITALARES 

4618499 | OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4619200 | REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO 

4642702 | COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DESEGURANCA DO TRABALHO 

4645101 | COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS 

4645102 | COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4646002 | COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4647801 | COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 

4649408 | COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

4651601 | COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

4651602 | COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 

4729699 | COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADOEM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4773300 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

7739002 | ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

8650007 | ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL 
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4684299 | COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4669999 | COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
PARTES E PECAS 

8211300 | SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

CONTADOR OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL

C.P.F / C.N.P.J 203.910.722-34 Nr. CRC: RO002072O2

Nome/Razão Social: FRANCINEY ALVES DE MIRANDA

ENDEREÇO DO CONTADOR 

Endereço: Dom Pedro II

Bairro: SÃ£o CristÃ³vÃ£o CEP: 76804033

Município: PORTO VELHO UF: RO

Telefone: 30264660 Fax:

E-mail contabilempresarial@hotmail.com

Codigo do Regime Regime Especial 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NRX MEDICAL SYSTEMS COMERCIO ATACADISTA E SERVICOS MANUTENCAO
E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO APARELHOS ODONTO MEDICOS
HOSPITALARES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.885.332/0001-14
Certidão nº: 9773477/2020
Expedição: 24/04/2020, às 12:32:18
Validade: 20/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NRX MEDICAL SYSTEMS COMERCIO ATACADISTA E SERVICOS
MANUTENCAO E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO APARELHOS ODONTO MEDICOS

HOSPITALARES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
05.885.332/0001-14, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2020 13:02 SOB Nº 11600125474.
PROTOCOLO: 200116606 DE 20/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001313061. NIRE: 11600125474.
NRX MEDICAL SYSTEMS COMERCIO ATACADISTA E SERVIÇOS MANUTENÇÃO E
REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTO APARELHOS ODONTO MÉDICOS HOSPITALARES
EIRELI

         LEILSON COSTA DE SOUZA
            SECRETÁRIO-GERAL
         PORTO VELHO, 20/03/2020
       www.empresafacil.ro.gov.br
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 66.969.262/0001-77
Razão Social: UNIT - INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO

LIMITADA
Nome Fantasia: UNIT
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/10/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/01/2021
FGTS 18/10/2020
Trabalhista Validade: 12/02/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/03/2021
Receita Municipal Validade: 13/12/2020

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/10/2020 13:40 de
CPF: 634.441.942-34      Nome: IVANIR BARREIRA DE JESUS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

66.969.262/0001-77

Data da consulta: 16/10/2020 13:40:49 
Data da última atualização: 16/10/2020 05:10:11

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Governo do Estado de Rondônia 
 

Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo
o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, até a presente data,
NÃO CONSTA restrição contra UNIT-UNIDADE, COM.IMPOR.E
EXP.LIMITADA, inscrita no CNPJ 66.969.262/0001-77.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias. 
 

Emitida em 16/10/2020 às 12:45:38 horas (Data e Hora de Porto Velho/RO) 
 

Código de Controle: 3B90-63DB-3917-45D6-8855-C9F8-8500-D45A

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão

Interessado na página do Portal da Transparência do Estado de

Rondônia na Internet, no endereço

http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao
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Controladoria Geral do Estado de Rondônia 

Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos 

Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto Velho/RO 

Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar 

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/10/2020 às 10:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 66.969.262/0001-77.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F8D.962A.6DBD.F538 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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